
         
 

 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCEBURGO. 
 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 63/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 168/2025 
 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede estabelecida na Av Morumbi, 
8234 - 3.andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04703-901, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 
00.331.788/0001-19, e com filial com filial estabelecida na Via Vicinal Antônio Sarti, 540, 
Vila Industrial, Sertãozinho/SP, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 00.331.788/0012-71, doravante 
denominada Recorrente, por intermédio de seu procurador que a esta subscreve, com 
fundamento no Art. 168 da Lei nº 14.133/2021, vem, respeitosamente e tempestivamente, 
interpor  

RECURSO ADMINISTRATIVO  

contra a decisão de habilitação da empresa TOR SOLDA LTDA., doravante denominadas 
Recorrida, deste processo licitatório, requerendo que seja este recebido e, após analisado, 
seja reformada a decisão proferida ou faça-o subir à Autoridade Superior, pelos fatos e 
fundamentos a seguir expostos: 

 

I.​ ​ CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

1. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso LV, garante que: 

“Art. 5º (...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes;” (g/n) 

2. Com base nesta garantia constitucional, a Recorrente pede vênia a esta Douta Comissão 
de Licitação para apresentar seus memoriais de recurso contra a decisão do Nobre 
Julgador que declarou as empresas Recorridas habitadas assim como Vencedoras do 
certame de onde iniciou os procedimentos de habilitação e envio de documentos. 

3. Porém, temos que discordar da análise do Ilmo. Pregoeiro sobre a decisão de 
“HABILITAÇÃO” da Recorrida pois, como iremos discorrer, ocorreram vícios insanáveis, 
resultando em NÃO ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, 
conforme apontaremos a seguir. 
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4. Impende evidenciar que as razões que serão aqui apresentadas encontram respaldo nos 
princípios e normas que regem o processo licitatório e no entendimento pacificado dos 
nossos mais ilustres juristas, razão pela qual o presente recurso não tem por objetivo 
procrastinar o regular andamento do processo licitatório em referência, mas tão somente 
garantir que os atos administrativos sejam realizados de forma a observar e cumprir os 
ditames legais que regulam o procedimento da licitação. 

5. Sendo assim, conforme será fundamentado a seguir, as decisões do Nobre Julgador 
merecem ser reformadas, como forma de garantir a mais lídima e impostergável JUSTIÇA.  

 

II.​ ​ DOS FATOS. 

6. Na data de 24 de setembro de 2025 houve abertura do certame modalidade Pregão 
Presencial  n.° 76/2024, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL (OXIGÊNIO) ARMAZENADO EM CILINDRO, 
FORNECIDO SOB REGIME DE COMODATO, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE..” 

7. Resultou como arrematante a empresa Recorrida e após a análise dos documentos foi 
declarada habilitada.   

8. Porém, há de se discordar da análise sobre a documentação da Recorrida, pois, como 
iremos discorrer, ocorreram vícios insanáveis, resultando em NÃO ATENDIMENTO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, conforme apontaremos a seguir: 

 

III.​ DO MÉRITO   

9. A par das normas inerentes ao procedimento licitatório, em especial, a obrigatória 
observância dos princípios e normas legais pertinentes, data máxima vênia, necessária a 
inabilitação da Recorrida do Pregão Presencial n.º 76/2024, ao fundamento de que não 
foram observadas as normas legais e editalícias. 

10. A inabilitação da Recorrida tem respaldo na Lei, haja vista que, a empresa não seguiu 
os critérios objetivos definidos nos itens a seguir elencados, conforme restará 
demonstrado, de forma minudente, nos termos abaixo descrito vejamos: 

 

III.a.​ DA AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE AFE PARA FABRICAÇÃO/ENVASE DE GASES 
MEDICINAIS 

11. O edital assim dispõe, senão vejamos: 

7.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e 
irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste 
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Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do processo. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total do lote e seus itens, bem como informar a 
marca para cada item cotado; 

10.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à 
Contratada. 

12.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas. 

 

12. Da análise da proposta de preços, verifica-se que a Recorrida, para o Lote 01, ofertou 
produto da Marca: OXIBARRETOS - Fabricante: OXIBARRETOS, como segue: 

 

13. O edital em seu item 11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, assim dispõe: 

11.5.1. Autorização de Funcionamento para gases medicinais expedida 
pela ANVISA relativa à fabricação /envase de gases medicinais. 

14. A Recorrida apresentou como marca/fabricante do gás: OXIBARRETOS, conforme se 
verifica através da sua Proposta de Preços. 
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15. Nesse sentido, considerando que a marca do produto apresentado é OXIBARRETOS, a 
fim de que seja atendida a exigência editalícia, a “Autorização de funcionamento (AFE) 
para gases medicinais expedida pela ANVISA relativa à fabricação/envase de gases 
medicinais” deve obrigatoriamente ser da empresa Oxibarretos Ltda.     

16. Como se vê, a Recorrida trouxe aos autos a AFE - AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO EXPEDIDA PELA ANVISA da empresa Comercial Pitia Ltda, como 
segue:   

 

17. Da mesma forma, a Recorrida apresenta um contrato de fornecimento de gases 
firmado com a mesma empresa Comercial Pitia Ltda, senão vejamos: 
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​
​  

18. Se não bastasse, o contrato de fornecimento está vencido desde 15 de agosto de 2025, 
como segue: 

 

19. Portanto, a Recorrida aponta a marca/fabricante OXIBARRETOS do gás por ela ofertado e 
apresenta a documentação da empresa COMERCIAL PITIA, que em nada se relaciona com 
esta marca, um vício insanável e que deve ser rechaçado por esta Administração, uma vez 
que a Recorrida deixou de atender ao quanto disposto no item 11.5.1. 

20. Por outro lado, a título de argumentação, mesmo considerando que a Recorrida tenha 
deixado de atender ao quanto disposto no item 11.5.1, é de se destacar que da consulta 
efetuada, verifica-se que a empresa Comercial Pitia Ltda. NÃO POSSUI AFE - 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDA PELA ANVISA PARA FABRICAR 
GASES MEDICINAIS. 

21. Antevendo qualquer alegação da Recorrida no sentido de que a origem do gás possa 
ser proveniente da empresa Messer e que, por tal motivo, fora juntada a documentação 
exigida no edital relativa à empresa Comercial Pitia Ltda., nenhuma razão não lhe assiste, 
uma vez que a marca apontada na Proposta de Preços é OXIBARRETOS, sendo certo que 
não lhe é permitido modificar a marca do produto ofertado após a entrega da sua proposta 
de preços e realização do certame, buscando atender à sua vontade, tampouco é permitida 
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a apresentação de documentação de terceiros para o cumprimento das exigências 
editalícias.  

22. Assim, da análise da documentação apresentada, verifica-se que a Recorrida deixou de 
apresentar a AFE  - Autorização de Funcionamento para fabricação/envase de gases 
medicinais expedida pela ANVISA da marca/fabricante OXIBARRETOS, e desta forma NÃO 
COMPROVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, em total afronta e desrespeito ao ato 
convocatório e a esta renomada Comissão de licitação. 

23. Ora Sr. Pregoeiro, uma vez exigida a apresentação da documentação retro relacionada, 
a ausência desta ou mesmo a apresentação de documentação deficitária ou de terceiros, 
denota o não cumprimento da apresentação de documentação apontada no edital, não 
existindo, ainda no edital nenhuma menção de que as empresas licitantes, para 
participação do processo licitatório pudessem apresentar documento desconforme ou 
mesmo deixar de apresentar tal documentação. 

24. A necessidade de atendimento aos critérios estabelecidos em lei e à regulamentação 
específica estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária deve ser cumprida, 
pois visa minimizar eventuais riscos associados ao produto ofertados a esta 
Administração Pública. 

25. Oras, nobre julgador, não há como se admitir que tal indicação decorreu de equívoco 
meramente formal, pois a escolha e a inserção da marca na proposta foram atos de 
exclusiva liberalidade da própria licitante, praticados dentro da esfera de sua autonomia.  

26. Considerando ainda que a marca integra a essência da proposta e vincula o 
proponente, de modo que eventual alteração implicaria modificação substancial das 
condições apresentadas, atingindo diretamente a proposta de preços e desnaturando o 
princípio da vinculação ao edital.  

27. Portanto, é inadmissível a alegação de erro formal, visto que não se trata de simples 
incorreção sanável, mas de informação essencial, prestada pela própria Recorrida no 
momento da apresentação da proposta, e que deve ser considerada como manifestação 
consciente e vinculante de sua oferta, não comportando qualquer relativização ou ajuste 
posterior. 

28. Isso porque, nos termos do item 10.2 do edital, a proposta de preços vincula o 
proponente, sendo vedada qualquer alteração posterior das condições originalmente 
ofertadas. 

29. No mesmo sentido, não há espaço, neste caso, para se cogitar de aplicação do art. 64, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021, que permite a realização de diligências pela Administração 
para esclarecer ou complementar a instrução processual.  
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30. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento pacífico no sentido de que a 
diligência não pode ser utilizada para alterar o conteúdo da proposta ou suprir falhas 
insanáveis, mas apenas para esclarecer informações já constantes dos autos. 

31. Assim, a ausência de comprovação de regularidade da Recorrida quando não apresenta 
os documentos exigidos na lei deixa claro que, a Recorrida NÃO POSSUI AS DEVIDAS 
AUTORIZAÇÕES e LICENÇAS, DESSA FORMA SENDO INDEVIDA A SUA HABILITAÇÃO, 
uma vez que a mesma está apta a armazenar, distribuir e expedir correlatos e 
medicamentos. 

32. O conjunto do quanto antes narrado, aponta que a RECORRIDA ESTÁ EM DESACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA. 

33. Destacamos a base legal que corrobora a exigência dos documentos acima apontados: 

34. A Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, dispõe sobre vigilância sanitária sujeita a 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, saneantes e 
outros. 

“Art. 1º Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei 
número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os 
cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção 
estética e outros adiante definidos.”(g/n) 

“Art. 2º Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar, 
fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos 
de que trata o Art.1 as empresas para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e 
cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das Unidades 
Federativas em que se localizem.” 

“Art. 10. É vedada a importação de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos 
e demais produtos de que trata esta Lei, para fins industriais e comerciais, sem 
prévia e expressa manifestação favorável do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Compreendem-se nas exigências deste artigo as aquisições ou 
doações que envolvam pessoas de direito público e privado, cuja quantidade e 
qualidade possam comprometer a execução de programas nacionais de 
saúde”(g/n)  

“TÍTULO II 

Do Registro 

Art. 12. Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, inclusive os importados, poderá 
ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no 
Ministério da Saúde.”(g/n) 
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“TÍTULO IV 

Do Registro de Correlatos 

Art. 25. Os aparelhos, instrumentos e acessórios usados em medicina, odontologia 
e atividades afins, bem como nas de educação física, embelezamento ou correção 
estética, somente poderão ser fabricados, ou importados, para entrega ao consumo 
e exposição à venda, depois que o Ministério da Saúde se pronunciar sobre a 
obrigatoriedade ou não do registro.”(g/n) 

“TÍTULO VIII 

Da Autorização das Empresas e do Licenciamento dos Estabelecimentos. 

Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de 
autorização do Ministério da Saúde, à vista da indicação da atividade industrial 
respectiva, da natureza e espécie dos produtos e da comprovação da capacidade 
técnica, científica e operacional, e de outras exigências dispostas em regulamento 
e atos administrativos pelo mesmo Ministério. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o 
território nacional e deverá ser renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão 
de atividade ou mudança do sócio ou diretor que tenha a seu cargo a 
representação legal da empresa. 

Art. 51. O licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais ou 
comerciais que exerçam as atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver 
sido autorizado o funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem 
atendidas, em cada estabelecimento, as exigências de caráter técnico e sanitário 
estabelecidas em regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive no 
tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos 
setores de atividade. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o 
território nacional e deverá ser renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão 
de atividade ou mudança do sócio ou diretor que tenha a seu cargo a representação 
legal da empresa.”(g/n) 

35. A Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999, define o Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária e dispõe: 

“Art. 7º Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto nos 
incisos II a VII do art. 2º desta Lei, devendo: 

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e 
importação dos produtos mencionados no art. 8º desta Lei e de comercialização de 
medicamentos; (Redação dada pela MP nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001) 
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IX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de 
atuação;”(g/n) 

 

36. A não observância do disposto nas leis vigentes que regem a matéria, deixa em aberto 
a possibilidade desta Administração contratar empresa que oferte produto sem a devida 
Autorização de Funcionamento emitida junto à ANVISA.  

37. É no nosso sentir indiscutível que está clara a razão da impossibilidade da aceitação da 
Recorrida como empresa habilitada para o fornecimento do objeto licitado. 

38. Ou seja, admitir e aceitar a Habilitação da Recorrida sem a devida documentação retro 
relacionada, contraria o que dispõe a legislação vigente e o próprio edital, é coadunar com 
a empresa licitante em não atuar na forma que exige a Legislação e assumir os riscos e 
consequências que a situação impele. 

39. Sendo assim, Ilmo Pregoeiro, verifica-se que a empresa não possui em sua 
documentação nenhuma comprovação de vínculo jurídico com a empresa fabricante de 
gases medicinais OXIBARRETOS, tampouco Autorização de Funcionamento da Empresa 
expedida pela ANVISA para fabricação/envase de gases medicinais da referida empresa. 

40. Desta feita, a empresa Recorrida não tem permissão legal para fornecer o objeto do 
edital, pois ao deixar de apresentar os documentos exigidos pelo edital, a Recorrida NÃO 
ATENDE À EXIGÊNCIA EDITALÍCIA, resumindo NÃO ATENDE tecnicamente ao serviço 
proposto, NÃO ATENDE aos itens exigidos no ato convocatório e NÃO ATENDE a 
Legislação vigente. 

41. Ademais, imperioso ressaltar, que não há dúvida legal quanto a exigência de emissão 
da referida autorização que tenha que ser emitida por estabelecimento, conforme previsto 
na Legislação da RDC 16/2014 sobre o tema, conforme pode-se verificar: 

RDC 16/ 2014 

Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento de Autorização de 
Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de Empresas. 

(...) 

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de 
armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, 
fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, 
síntese, transformação e transporte de medicamentos e insumos 
farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene 
pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais.  

Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as 
atividades descritas no caput com produtos para saúde.  
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(...) 

CAPÍTULO II  

DO PETICIONAMENTO E ANÁLISE 

Art. 9º O requerimento de concessão, renovação, cancelamento, alteração, 
retificação de publicação, cumprimento de exigência e aditamento, bem 
como a interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de 
pedidos relativos aos peticionamentos de AFE e AE de empresas e 
estabelecimentos que realizem as atividades abrangidas por esta Resolução 
dar-se-á por meio de peticionamento eletrônico ou peticionamento manual. 

Art. 10. Os critérios para o peticionamento, o recolhimento de taxa e as 
atividades inerentes a cada tipo de AFE e AE estão estabelecidos na 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 222, de 28 de dezembro de 2006.  

§ 1° A AFE deve ser peticionada por cada empresa que realiza atividades 
com medicamentos, insumos farmacêuticos, cosméticos, produtos de 
higiene pessoal, perfumes e saneantes, utilizando-se o Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ) da matriz da empresa, e é extensiva a todos os 
estabelecimentos filiais. (g/n) 

42. Diante dos transcritos da norma, nota-se a previsão expressa de que o peticionamento 
da AFE para produtos para a saúde, deve ser por estabelecimento, utilizando-se o  
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do estabelecimento que irá realizar a 
atividade peticionada. 

43. As Autorizações de Funcionamento (AFE) de empresas que realizam atividades com 
medicamentos (inclusive os gases medicinais)  devem ser peticionadas apenas no CNPJ 
da matriz da empresa, e é extensiva a todos os estabelecimentos filiais. 

44. No caso de atividades realizadas com produtos para saúde, o peticionamento da AFE 
deve ser por estabelecimento, ou seja, a AFE deve ser peticionada no CNPJ que irá realizar 
a atividade.  

45. Reiteramos o disposto na Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, sobre vigilância 
sanitária sujeito a medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, 
saneantes e outros. 

“TÍTULO VIII 

Da Autorização das Empresas e do Licenciamento dos Estabelecimentos. 

Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de 
autorização do Ministério da Saúde, à vista da indicação da atividade industrial 
respectiva, da natureza e espécie dos produtos e da comprovação da 
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capacidade técnica, científica e operacional, e de outras exigências dispostas 
em regulamento e atos administrativos pelo mesmo Ministério. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o 
território nacional e deverá ser renovada sempre que ocorrer alteração ou 
inclusão de atividade ou mudança do sócio ou diretor que tenha a seu cargo a 
representação legal da empresa. 

Art. 51º. O licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos 
industriais ou comerciais que exerçam as atividades de que trata esta Lei, 
dependerá de haver sido autorizado o funcionamento da empresa pelo 
Ministério da Saúde e de serem atendidas, em cada estabelecimento, as 
exigências de caráter técnico e sanitário estabelecidas em regulamento e 
instruções do Ministério da Saúde, inclusive no tocante à efetiva assistência de 
responsáveis técnicos habilitados aos diversos setores de atividade.”(g/n) 

 

46. Diante desta premissa, torna-se claro, que a empresa Recorrida NÃO ATENDE AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

IV.​ FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

47. A Constituição Federal brasileira determina que a administração pública obedeça aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, 
caput), bem como a necessidade de observância desses princípios ao exigir que as obras, 
serviços, compras e alienações sejam contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI). 

48. O Princípio da Vinculação ao instrumento convocatório constitui uma garantia, que 
vincula tanto a Administração Pública quanto às licitantes. Trata-se de uma segurança para 
o licitante e para o interesse público, extraída do Princípio do Procedimento Formal que 
determina que a Administração observe as regras por ela própria lançadas no instrumento 
convocatório que convoca e rege a licitação. 

49. De acordo com o posicionamento de Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, “o instrumento convocatório é a 
lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto dos 
licitantes”. Esse princípio é mencionado no art. 65, caput, da Lei nº 14.133/21:  

“Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.”.(g/n) 

50. O Tribunal Regional Federal 2ª Região proferiu: 
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“Em se tratando de licitação pública vige o princípio da estrita obediência ao 
instrumento convocatório, que vincula tanto a Administração como todos os 
participantes. Sendo descumpridas quaisquer de suas normas, sujeita-se ao 
candidato infrator às sanções previamente estabelecidas. No caso, a empresa 
Agravada foi excluída do certame por desatender aos itens 1.1 e 3 previstos no edital. 
Qualquer outra solução levada a efeito pela Agravante, que não a de desclassificar a 
Agravada, provocaria a completa inversão de valores desafiando-se a todos os 
demais princípios norteadores da Administração Pública. Agravo Provido. Liminar 
não referendada.” (TRF 2ª R. – AI 97.02.43008-9-RJ-2ª T. – Rel. Des. Fed. Sérgio 
Feltrin Corrêa – DJU 23.01.2001 – p. 49) (g/n). 

51. O princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, preceituado no art. 5º, da Lei 
das Licitações, tem a finalidade específica de instruir o administrador a não se desviar das 
regras e determinações estabelecidas previamente à licitação. O ato convocatório 
presta-se a regulamentar o procedimento licitatório e estabelecer as condições de 
participação e julgamento. Todos que participam do certame têm ciência e conhecimento 
das regras, tendo plena consciência de que o descumprimento de qualquer das exigências 
levará à sua exclusão da disputa.  

52. Pelo princípio da legalidade e vinculação ao instrumento convocatório, toda e qualquer 
exigência constante do edital deve ser considerada importante e essencial à 
Administração, pois, caso contrário, nem deveria constar do ato convocatório. Dessa 
forma, se a exigência faz parte do Edital, deve ser obedecida por todos os licitantes. 

53. Cabe transcrever trecho do Acórdão proferido pela Primeira Turma do STJ. 

“REsp n. 421.946-0 - DF. Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO. Primeira Turma. 
Unânime. Data do julgamento: 7.2.2006. 

Administrativo. Licitação. Descumprimento de regra prevista no edital licitatório. Art. 
41, caput, da Lei n. 8.666/1993. Violação. Dever de observância do edital.  

(...) II - O art. 41 da Lei n. 8.666/1993 determina que: “Art. 41. A Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada.”  

III - Supondo que na Lei não existam palavras inúteis, ou destituídas de significação 
deontológica, verifica-se que o legislador impôs, com apoio no Princípio da 
Legalidade, a interpretação restritiva do preceito, de modo a resguardar a atuação do 
Administrador Público, posto que este atua como gestor da república. Outra não 
seria a necessidade do vocábulo “estritamente” no aludido preceito 
infraconstitucional.  

IV - “Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a 
Lei n. 8.666 impõe o dever de exaustão da discricionariedade por ocasião de sua 
elaboração. Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e, 
simultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária para a 
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Comissão indicar, por ocasião do julgamento de alguma das fases, os critérios de 
julgamento. Todos os critérios e todas as exigências deverão constar, de modo 
expresso e exaustivo, no corpo do edital.”(in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, Editora Dialética, 9ª Edição, pág. 385)  

V - Em resumo: o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a 
elaboração do Edital de Licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo constante da 
própria Lei, a Administração Pública vincula-se “estritamente” a ele”. (grifos 
nossos) 

54. A Constituição Federal no art. 37 inciso XXI garante a igualdade de todos concorrentes: 
“... as obras, serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos o s concorrentes”. 

55. Segundo nossa Ilustre jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro:  

“O princípio da igualdade constitui um alicerce da licitação, na medida em que este 
visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como 
também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. Esse 
princípio, que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o 
estabelecimento de condições que impliquem preferência em favor de 
determinados licitantes em detrimento dos demais. 

No §1º, inciso I do artigo 3º da Lei 8.666/93, está implícito outro princípio da 
licitação, que é o da competitividade decorrente do princípio da isonomia.”(g/n) 

56. Leciona Gasparini que: 

“Todos devem ser tratados por ela igualmente tanto quando concede benefícios, 
confere isenções ou outorga vantagens como quando prescreve sacrifícios, multas, 
sanções, agravos. Todos os iguais em face da lei também o são perante a 
Administração . Todos, portanto, têm o direito de receber da Administração  o mesmo 
tratamento, se iguais. Se iguais nada pode discriminá-los. Impõe-se aos iguais, por 
esse princípio, um tratamento impessoal, igualitário ou isonômico. É o princípio que 
norteia, sob pena de ilegalidade, os atos e comportamentos da Administração  direta e 
indireta. É, assim, um dos direitos individuais consagrados tanto à proteção dos 
brasileiros como dos estrangeiros submetidos à nossa ordem jurídica.”(g/n) 

57. Assim ensina Meirelles que: 

“A igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo da discriminação entre os 
participantes do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou convite, 
favoreçam uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que 
desiguale os iguais ou iguale os desiguais (art. 3º, §1º). O desatendimento a esse 
princípio constitui a forma mais insidiosa de desvio de poder, com que a 
Administração quebra a isonomia entre os licitantes, razão pela qual o Judiciário tem 
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anulado editais e julgamentos em que se descobre a perseguição ou o favoritismo 
administrativo, sem nenhum objetivo ou vantagem de interesse público.”(g/n) 

58. Sobre a obrigatoriedade de observância do Princípio da Isonomia, assim já se 
manifestou nossos Egrégios Tribunais: 

1.   ​ TJ-DF - Remessa de Oficio RMO 20130111772162 DF 
0010268-39.2013.8.07.0018 (TJ-DF) 

Data de publicação: 13/10/2014 

Ementa: ADMINISTRATIVO. REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EDITAL 
DE LICITAÇÃO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO. DISPOSIÇÕES CLARAS E PARÂMETROS 
OBJETIVOS. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS. CRITÉRIO SUBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE. 
VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA COMPETITIVIDADE. E DA 
IMPESSOALIDADE. 1. O edital de licitação não pode dar margem a dúvida 
interpretativa, devendo indicar obrigatoriamente o critério de julgamento, com 
disposições claras e parâmetros objetivos (art. 40 , VII , da Lei n. 8.666 /93), como 
forma de garantir a ampla competição e o respeito ao princípio da isonomia. 2. O 
instrumento convocatório deve obedecer ao critério do julgamento objetivo, com a 
finalidade de impedir interpretações subjetivas que possam subverter os princípios da 
impessoalidade e da legalidade. 3. A concessão de prazo para apresentação de 
documentos em favor de apenas alguns licitantes em detrimento de outros, configura 
hipótese de violação aos princípios da isonomia, da ampla competição, da 
impessoalidade e da legalidade. 4. Remessa de Ofício conhecida e não provida 

1.   ​ TJ-DF - AGRAVO INOMINADO AGI 20080020031837 DF (TJ-DF)Data de 
publicação: 08/09/2008 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. 
LICITAÇÃO. RIGOROSO CUMPRIMENTO DAS NORMAS QUE DISCIPLINAM O 
CERTAME. PRINCÍPIOS DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO, DA ESTRITA 
LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE E DA ISONOMIA. 1.O RIGOROSO CUMPRIMENTO 
DAS NORMAS QUE DISCIPLINAM O CERTAME, SEM A FEITURA DE CONCESSÕES, 
CARACTERIZA RESPEITO À SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO E OBEDIÊNCIA 
AOS PRINCÍPIOS DA ESTRITA LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE E DA ISONOMIA. 
2.PAUTAR-SE DE ACORDO COM A ESTRITA LEGALIDADE SIGNIFICA AGIR DE ACORDO 
COM A NORMA QUE REGULA O CASO CONCRETO, SEM A ABERTURA DE EXCEÇÕES 
QUE DEPENDAM DA ANÁLISE SUBJETIVA DO AGENTE PÚBLICO, EXTRAPOLANDO OS 
LIMITES TRAÇADOS PELA LEI. 3.EM SE TRATANDO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
O ATUAR DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SE ENCONTRA VINCULADO AO PRINCÍPIO 
DA IMPESSOALIDADE, SIGNIFICANDO QUE ELA NÃO PODE AGIR COM VISTAS A 
PREJUDICAR OU BENEFICIAR PESSOAS DETERMINADAS, UMA VEZ QUE É SEMPRE O 
INTERESSE PÚBLICO QUE TEM DE NORTEAR O SEU COMPORTAMENTO. 4.A 
CONDUTA EM DEBATE CONFERE TRATAMENTO ISONÔMICO ENTRE OS 
PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO, IMPEDINDO QUE JULGAMENTO DO AGENTE 
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ADMINISTRATIVO, COM BASE EM CRITÉRIOS PESSOAIS DE RAZOABILIDADE, 
POSSAM INTERFERIR NA SELEÇÃO OBJETIVA DO CANDIDATO QUE MELHOR ATENDE 
À FINALIDADE PÚBLICA EXPRESSA NA LEI. 5.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
DECISÃO REFORMADA. 

59. Por todo exposto, a Air Liquide Brasil Ltda., ciente da seriedade desse renomado órgão, 
bem como desta comissão de licitação, requer a análise desta peça e aos fatos trazidos, 
onde pede que a decisão que declarou a empresa Recorrida habilitada/vencedora neste 
processo seja reconsiderada, para que ela seja declarada DESCLASSIFICADA/INABILITADA 
por descumprimento às exigências contidas no ato convocatório. 

60. Neste diapasão, requer de acordo com os fatos, disposições legais e doutrinárias 
trazidas a V.Sa., que Vosso posicionamento seja reavaliado e retificado, sob pena de restar 
frustrado todo o procedimento licitatório realizado. 

 

V.​ ​ DO PEDIDO 

61. Na esteira do exposto, a RECORRENTE PEDE O ACOLHIMENTO desta petição como 
RECURSO, e requer: 

●​ Seja reconsiderada a decisão de Vossa Senhoria que declarou a TOR SOLDA LTDA., 
habilitada e vencedora deste processo, estabelecendo seu julgamento de acordo 
com os preceitos e normas que regem as licitações públicas, DECLARANDO A 
RECORRIDA DESCLASSIFICADA/INABILITADA NO PRESENTE PROCESSO 
LICITATÓRIO. 

62. Caso o (a) Sr (a). Pregoeiro (a) não reforme a referida decisão, encaminhe este 
RECURSO devidamente informado à Autoridade Superior, em conformidade com o art. 71, 
da Lei n° 14.133/21.  

 

​ ​ Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo (SP), 29 de setembro de 2025. 

 

_________________________________ 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
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Proc nº. 2025.01

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na Avenida Morumbi, n.º 8.234, 3º andar,
Santo Amaro, CEP. 04703-901, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.331.788/0001-19,  
e todas as suas filiais, neste ato representada pelos seus diretores infra-assinados e identificados.

OUTORGADA: GISELLA FRANÇA DA SILVA, Solteira, Brasileira, Advogada e Contadora,
portadora do RG n. 266257021 e inscrita no CPF/MF n.º 14506031733, ADRIANA LILIANE LIMA
DA SILVEIRA D'IPPOLITO, Casada, Brasileira, Administradora de Empresas, portadora do RG n.
106873789 e inscrita no CPF/MF n.º 07310247701, ANDRESSA DE SOUZA FORMIGONI,
Divorciada, Brasileira, Gestora Financeira, portadora do RG n. 35246826-9 e inscrita no CPF/MF n.º
30876085800 e BARBARA BARBOSA BENECKE, Solteira, Brasileira, Advogada, portadora do RG
n. 38.804.318-0 e inscrita no CPF/MF n.º 45558336862.

PODERES ESPECÍFICOS PARA, independente de ordem de nomeação: 1) Representar a
Outorgada perante a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e quaisquer de seus Ministérios,
Secretarias, òrgãos e Repartições públicas, autarquias, entidades paraestatais, organizações
sociais, sociedades de economia mista, qualquer modalidade de Parceria público-privada,
autoridades e institutos de modo geral e demais órgãos do Poder Público, para: a) efetuar o
cadastramento da Outorgante para os fins de sua participação em licitações, em qualquer
modalidade, inclusive pregões, apresentando documentos, assinando requerimentos e praticando
todos os demais atos necessários a tal finalidade; b) entregar envelopes ou pastas (digitais ou
físicas) contendo documentos e proposta da Outorgante, acompanhar as respectivas aberturas,
verificar e manifestar-se sobre a conformidade das propostas com os requisitos dos respectivos
instrumentos convocatórios; c) atuar em licitações públicas em geral, em todas as modalidades,

______________________________________________________________________________________________________________________________
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. - Av. Morumbi n.º 8.234, 3º andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP. 04703-900 – Tel.: (11) 5509.8300
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inclusive concorrências, dispensas de licitações, diálogo competitivo, cotações e pregões,
acompanhando de envio e abertura dos envelopes, o julgamento das propostas e efetuando lances,
renunciando a prazos de recursos e assinando as respectivas atas, tendo vistas de processos
administrativos relacionados às licitações, interpondo recursos e acompanhando-os; d) assinar
ofertas e propostas comerciais destinadas a atender editais de licitações públicas em qualquer
modalidade e) Ofertar lances e sucessivos, os valores contidos nas ofertas e propostas, até a
proclamação do vencedor; f) impugnar documento e participação de terceiros, manifestar intenção
de recorrer de decisão proferida no curso da licitação, subscrever e assinar recursos administrativos,
pedidos de esclarecimento, pedidos de reconsideração, manifestações e impugnações; g) praticar,
enfim, todos os demais atos afetos a quaisquer modalidades de licitação, sem restrições, para o bom
e fiel desempenho deste mandato.

CONDIÇÕES GERAIS: (i) O exercício dos poderes outorgados deverá observar em especial a
legislação brasileira em vigor e os princípios éticos que norteiam a conduta da Outorgante, sob pena
das sanções civis, trabalhistas, penais e administrativas cabíveis. (ii) Este mandato perderá
integralmente a sua validade em relação a cada um dos mandatários, na hipótese de rescisão do
seu vínculo trabalhista com a Outorgante, em qualquer hipótese. (iii) Os poderes através desta
conferidos não autorizam os Outorgados a receber citações e intimações judiciais que não aquelas
provenientes da Justiça do Trabalho. (iv) Os poderes por esta conferidos não poderão ser
substabelecidos. (v) A validade desta expirar-se-á automaticamente 24 meses após a data de
assinatura deste instrumento.

São Paulo/SP, 11 de junho de 2025.

_______________________________________________
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
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AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. - Av. Morumbi n.º 8.234, 3º andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP. 04703-900 – Tel.: (11) 5509.8300

2

MICHELLE 
MAXIMIANO 
MARTINS:214
13399878

Digitally signed by MICHELLE 
MAXIMIANO MARTINS:21413399878 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 
ou=16894782000190, 
ou=videoconferencia, cn=MICHELLE 
MAXIMIANO MARTINS:21413399878 
Date: 2025.06.12 09:22:42 -03'00' 
Adobe Acrobat Reader version: 
2025.001.20435

YOKABELIS 
RODRIGUEZ 
BATISTA DE 
BAEZ:00750107
120

Digitally signed by YOKABELIS 
RODRIGUEZ BATISTA DE 
BAEZ:00750107120 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-
CPF A1, ou=(EM BRANCO), 
ou=16894782000190, 
ou=videoconferencia, cn=YOKABELIS 
RODRIGUEZ BATISTA DE 
BAEZ:00750107120 
Date: 2025.06.12 09:22:55 -03'00' 
Adobe Acrobat Reader version: 
2025.001.20435

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 D
A 

SI
LV

A 
N

O
G

U
EI

R
A,

 e
m

 q
ui

nt
a-

fe
ira

, 1
2 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
5 

12
:0

3:
49

 G
M

T-
03

:0
0,

 C
N

S:
 1

1.
94

5-
3 

- O
FI

C
IA

L 
D

E 
R

EG
IS

TR
O

C
IV

IL
 D

AS
 P

ES
SO

AS
 N

AT
U

R
AI

S 
E 

TA
BE

LI
ÃO

 D
E 

N
O

TA
S 

D
O

 D
IS

TR
IT

O
 D

E 
JA

R
D

IM
 B

EL
VA

L/
SP

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

en
de

re
ço

 e
le

trô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/a
ut

en
tic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r c

on
ve

rti
do

 e
m

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
Ta

be
lio

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 1
49

/2
02

3 
C

N
J 

- a
rti

go
 3

05
.



 

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 D
A

 S
IL

V
A

 N
O

G
U

E
IR

A
, e

m
 q

ua
rt

a-
fe

ira
, 1

6 
de

 a
br

il 
de

 2
02

5 
13

:3
6:

33
 G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 1
1.

94
5-

3 
- 

O
F

IC
IA

L 
D

E
 R

E
G

IS
T

R
O

C
IV

IL
 D

A
S

 P
E

S
S

O
A

S
 N

A
T

U
R

A
IS

 E
 T

A
B

E
LI

Ã
O

 D
E

 N
O

T
A

S
 D

O
 D

IS
T

R
IT

O
 D

E
 J

A
R

D
IM

 B
E

LV
A

L/
S

P
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no

en
de

re
ço

 e
le

tr
ôn

ic
o 

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

14
9/

20
23

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
30

5.



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTERIO DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO

CARTEIRA NACIONAL DE HABILUACAO

NOME

RODRIGO PEREIRA JORGE

-DOC. IDENTIDADE / ÓRG. EMISSOR /UF

25926372 SSP/SP

CPF

311.319.668-05

-DATA NASCIMENTO 1

29/04/1983

-FILIAÇÃO
GERALDO JORGE FILHO

MARIA ALICE PEREIRA

JORGE

PERMISSÃO ACC CAT. HAВ.

AB

N° REGISTRO

01973484991

VALIDADE

19/08/2031

• 1ª HABILITAÇÃO -

13/09/2001

OBSERVAÇÕES

ASSINATURA DO PORTADOR

LOCAL

SAO PAULO, SP
DATA EMISSÃO

13/09/2021

an
Ernesto Mascellani Neto Diretor Presidente do Detran-SP

ASSINATURA DO EMISSOR
21077312161
SP006764027

SÃO PAULO
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MINISTERIODA INFRAESTRUTURA

DEPARJAMENTO NACIONALDE TRANSITO

CARTEIRA NACIONAL DEHАВІIТАСAU

-NOME

WESLEY MANDU DA SILVA

-DOC. IDENTIDADE/ORG. EMISSOR/UF
27929008 SSP/SP

OPF

264.258.138-14

-FILIAÇÃO
DONIZETI MANDU

SILVA

-DATA NASCIMENTO

29/01/1977

DA

MARIA ISABEL DAMACENO

DA SILVA

PERMISSÃС

OBSERVAÇÕES

ACC CAT HAB

B

N REGISTRO

01250006973

VALIDADE

25/06/2031

1 HABILITAÇÃO

08/05/1996

ASSNATURA DO PONTADOR

LOCAL

SAO PAULO, SP

DATA EMISSÃO

29/06/2021

Emesto Mescetan Neto Dinetor Presiderte do Detran S
RDO EMISSOR

48063948055

SP005857581

SÃO PAULO
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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